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ATOS OFICIAIS  
    
 

PORTARIA (S) 
 
PORTARIA Nº 206/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 205/2023, de 30/11/2023, onde se lê 
“08/07/2024 a 19/07/2024.” leia-se “28/07/2025 a 08/08/2025.” 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de julho 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 207/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Alexandre Jaquier da Câmara 
Brazão e Silva, “Diretor de Compras, Suprimentos e Patrimônio” da 
Câmara Municipal de Suzano, Referência “M”, regime estatutário, 
efetivo, 20 (vinte) dias referentes às férias interrompidas por necessi-
dade imperiosa do serviço através da Portaria nº 050, de 06/03/2024, 
conforme parágrafo único do artigo nº 131 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 190/10, a serem gozados no período de 04/08/2025 a 
23/08/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 28 de julho 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 

Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº. 037/2025 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 030/2025 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Presi-
dente da Câmara Municipal de Suzano REVOGOU a DISPENSA 
ELETRÔNICA 030/2025, cujo objeto era a aquisição de café torrado e 
moído, em razão da perda de objeto decorrente da realização do 
Pregão Eletrônico para o mesmo fim. Suzano, 28 de julho de 2025. 
Ver. Artur Yukio Takayama – Presidente. 
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